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 ESCLARECIMENTO 08

PREGÃO ELETRÔNICO. Nº 004/2019
PROCESSO Nº. 23352.002250/2019-16
ASSUNTO: Resposta a pedido de Esclarecimento.

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de
Materiais  Gráficos  e  de  Comunicação  Visual  para  o  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia Catarinense  – Campus Fraiburgo e demais órgãos participantes.

Por  meio  eletrônico,  empresa solicita  esclarecimento em relação ao edital  de Pregão
Eletrônico nº 004/2019, conforme segue:

 “[…] Considerando que a presente constitui-se de uma Ata de Registro de Preços, e que os objetos
licitados  são produtos  ou  a  mercadorias  que  tem a entrega imediata,  sem  necessidade  de  ser
fabricado, confeccionado, pergunta-se:
1- As empresas ME/EPP podem participar do presente certame, respaldados na exceção contida na
cláusula   8.8.2.1?

2- Em caso positivo, além de desoneração da apresentação de balanço, tais empresas também  
estão dispensadas da apresentação de índices de liquidez eis que sua apuração está interligada 
com a existência do balanço?[…]”

O pedido é tempestivo, dele conheço.

Em atenção ao pedido de esclarecimento, segue a resposta:

1- Sim, desde de que os itens sejam exclusivos para ME/EPP.  “[…] entendemos aplicável o artigo
3º, do Decreto nº 8.538/2015, e ser dispensada às microempresas, ou empresas de pequeno porte,
a apresentação de balanço patrimonial, pois ainda que se trate de Pregão - Sistema de Registro de
Preços,  o  objeto  é  de pronta entrega “[…].  Citação  do  Parecer  
PARECER n. 00260/2019/IFC/PFSC/PFIFCATARINENSE/PGF/AGU 

2 - Conforme subitem 8.8.2.1.

  Era o que havia a informar.

Fraiburgo/SC, 18 de setembro de 2019.

Pregoeiro
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